
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.497. DE 1 9 DE NOVEMBRO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 3". ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO AD}CTONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVÍT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PAaAADEQUAÇÁO DA NONA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
REF. SOLICITAÇÃO 1.168 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 760.7S9 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 15.841.50 (QUINZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
CiNQUENIXCENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.305.0191.2192 PRON40CÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 15.841,50

TOTAL....RS 1 5.841 ,50 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 [NCISO l DA LEI FEDERAL N. 432o/64

\RT ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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P N'lUNICIPIO DEJUNDIAI

DO /

ROSÉ

GESTOR DA UNí080E Dr GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) D(l,Aõ-eS''t)Ç NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

l

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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